INDICAÇÃO Nº 
1080
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Claudio Salvador Lembo, que determine ao Órgão competente a doação de um aparelho DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO para a “Autarquia – Hospital Municipal de Iepê”.
JUSTIFICATIVA

                                                  A referida solicitação deve-se ao fato do aparelho ser de extrema importância no que tange ao salvamento de vidas em casos graves, evitando assim transtornos a todos, e principalmente à municipalidade. 

                                      
Isto posto, e na certeza de poder contar com a costumeira atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitando o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração.
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Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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